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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE/RN

SEcRETARTA MUNTCTPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CoNTRATO N'O2u2O26
TNEXTGTBTUDADE DE LrCrrAçÃO 0t612026

CoNTRATAçÃO DE SÊRvrçOS ARTíSflCOS

MUSICAIS DE ,,MARIO NASCIMENTO" PARA

REALIZAÇÃO DE SHOW EM ALUSÃO A FESTA AO

DIA DAS MÃES, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNCIPAL DE CAIçARA DO

NORTE/RN, E 53.656.706 MAR|O DO

NASCIMENTO SILVA, CNPJ : 53.6s6.706/0001-72.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIçARA DO NORTE/RN, Órgão da Administração Direta, com

sede na Rua irmã aloizia, n' 421C, Centro, Caiçara do Norte/RN, inscrita no CNPJ ns

O7.6t2.g75lOOO1-75, representada pelo excelentÍssimo Senhor Prefeito Municipal, AtCÉLlO

FERNANDES BARBOSA, brasileiro, casado, portador do CPF n.e 036.451.074-95, capaz,

residente e domiciliado no Município de Caiçara do Norte/RN, doravante denominado

CONTRATANTE, e a emprese 53.656.706 MARIO DO NASCIMENTO SILVA, inscrito no CNPJ/MF

sob o ne 53.656,706/0001-72, sediado na Rua do Socorro,623, Centro, Caiçara do Norte/RN -

CEP: 59.592-000 doravante designado CONTRATAOO, tendo em vista o que consta no Processo

ns 0105001/2026 e em observância às disposições da Lei ne 74.733, de 2O2t e suas alterações, e

pelas cláusulas e condições seguintes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da lnexigibilidade de Licitação ne. 01612026, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

L CúUSUIA PRIMEIRA- OBJETO

o objeto do presente instrumento é a GoNTRATAÇÃO Oe SrnVtçOS ARTÍSTICOS MUSICAIS DE

"MARIO NASCIMENTO" PARA REALIZAçÃO DE SHOW EM ALUSÃO A FESTA AO DIA DAS MÃES NO

MUNrCrpro DE cArçARA DO NORTE/RN QUE ACONTECERÁ NÔ PERÍODO DE t6l}5l2O26, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigêncies estabelecidas no Termo de

Referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECTFTCAçÃO DO tTEM UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR TOTAL

M*n LSU ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIçARA DO NORTE/RN

SECRETARIA M UNICI PAL DE ADMI NISTRAçÃO

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

tra nscrição:

1,2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização dê Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado; e

1.2,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os elementos constantes na proposta de preços ficam fazendo parte

integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

2. cúusur-A SEGUNDA-vrcÊNclA E pRoRRoGAçÂo.

2,1, Este contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura perdurando até o dia
3717212026.

PARÁGRAFO ÚNICO - o presentê contrato poderá ser prorrogado mediante termo aditivo,
conforme a lei 74.733/2027.

3. cúusulA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUAIS

3.í. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, prestação do serviço, observação e rêcebimento definitivo constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSUIA QUARTA -SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSUI.A QUINTA - PAGAMENTo

6.í. PREçO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 1.50O(x) (mil e quinhentos reais).

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado;

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Aruro prto''-'ctn{o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE/RN

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (Dez) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura;

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.4. CONDçÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. O setor competente para proceder ao pegemento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura epresentada expressa os elementos necessários ê êssenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.3. Havendo erro na epresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;

5.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nç'14.!33/2O2L.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
5.4.11.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quento aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE/RN

SECRETARTA MUNTCTpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

6. CúUSUIA SEXTA . DAS PENATIDADES

Advertência;
Multa de 2% (dois por cento), do valor do contrato;
6.1 Suspensão temporária de participação em contratação e impedimento de contratar com a

administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, facultada a

defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias.

7. cúusulA sÉrrMa - ognrcaçÕEs Do CoNTRATANTE

7.í. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato ê seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
7.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

7,1.5, Aplicar ao Contratado sançõês motivedes pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7,1.6.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.7. Notificar os êmitentes das garantias quento ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

8. cúusulA orrAVA - oBRTGAçÕES Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1,2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 73 e 77 a 27, do Código de Defesa do Consumidor{Lei ne 8.078, de 1990};
8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrêga, os motivos que impossibilítem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
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PREFETTURA MUNTCTPAL DE CAtçARA DO NORTE/RN

SECRETARTA MUNTCI pAL DE ADMt NTSTRAÇÃO

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantiâ, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão t-onjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8. Responsabiliza r-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categories abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, p revidenclárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
8,1,9, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratantê, qualquer etividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançe de pessoas ou
bens de terceiros.
8,1,11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para gualificação, na
contratação direta;
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabiliteddda Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.1.13, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. L24,ll,d, da Lei ne 74.733, de 2O2L.

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiaís, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidadê, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;

' 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

8.1.18, Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9 13.709, de

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que

tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1,20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instru mento congênere.
8,1.21. Não permitir e utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dêzoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9. CúUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUçÃO

9.'1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. -

10. cúusulA DÉcrMA- |NFRAçÕES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

í 0.í. Comete infração adm inistrativa, nos termos da Lei ne M.133, de 2OZt, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
iustificado;f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

C) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob.jeto da contratação sem
motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certamê ou prestar
declaração falsa durante a dispensa elétrônica ou elecução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivp-s da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne L2.846, de 1e de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 155, §2e, da

Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

Mor,, )ua: ei*'. e 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que,justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §5e, d3 1g;1

iv) Multa:

(1) Moratória de O,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(a) O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimênto ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) Compensatória de LO% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

10.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e)

10,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7e).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

1s6, §8e).

10.4.3. Previamentê ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad ministrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admínistrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2027, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §le) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;-

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle 
/ür.rtr, o htnlr,i *grtltr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE/RN

SECRETARTA MUNtCtPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n9 72.846, de 2OL3, serão apurados e julgados conjuntamentê, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definido na referida Lei (art.

1ss).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à ernpresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratedo, observados, em
todos os cãsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publícidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas
(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder

Executivo Federa l. (Art. 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contrater e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns L4j.33lZ],

11. cúusurA DÉctMA pRtMEtRA - DA ExnNçÃo CoNTRATUAT

1't.í. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readeq uação do cronograma físico-financeiro

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
cu lpa do contratado:

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato er nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidadê da execução
contratual.

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

7Uari,o )'lasu,"wb
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11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprídos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. lndenizações e multas.

12. cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRn

í2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Caiçara do Norte deste

exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgâo: 14 SEC.MUN.DE CULTURA; ,-

Unidade Orçamentária: 001 - SEC.MUN.DE CULTURA;

Projeto Atividade:.73.392.0772.2931.0000 - APOIO A EVENTOS SOCIO CULTURAIS;

Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa juridica.

Fonte de Recursos: 1500.000 - Recursos - Não vinculados a imposto

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

'13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nq 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidia riamente,

segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CúuSUrA DÉCrrUA qUAnm -ArrERAçÔES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei ne t4.733, de 2027.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrãtueis, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o Jimite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de

contreto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIçARA DO NORTE/RN

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

15, CúUSULA DÉCIMA qUINTA - PUBLICAçÃO

í6.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos

e condições previstas na Lei ne 74.133/27.

15, CúUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. É eleito o Foro da Comarca de São Bento do Norte/RN para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, §1e da Lei ne 14.133/2L.

Caiçara do Nofte/RN 15 de maio de 2026

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAIçARA DO NORTE/RN

ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA

CONTRATANTE

Ilo,r, À [t,,.r"**h, 5;l,v,r
5á.656.706 MARro Do NAscrMÉNTo srLVA

CNPJ: 53.656.7061000t-72
Representa nte legal do CONTRATADO

Mat-

14.4. Registros que não ceracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns

74.733, de 2O2t
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